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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de lei nº 13 de 2019, em situação assim descrita:
Ementa: Dispõe sobre a alteração da lei municipal nº 5.271, de 4 de julho de 2017. 
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre: a organização e funcionamento da Administração municipal; a contratação da prestação de serviços e obras; o planejamento, promoção e execução dos serviços públicos municipais; e as providencias sobre o ensino público (art. 87, VI, IX, X, XII da Lei Orgânica do Município de Três Passos). 
Em relação ao aspecto material, a proposição tem o objetivo de tão somente prover adequação de competências entre Secretarias Municipais, matéria que somente ao próprio Município compete dispor quanto a matéria for transporte escolar, atos assumidos e executados pela Secretaria Municipal da Educação conforme as justificativas descritas na Exposição de Motivos. 

Os órgãos cujas atribuições se pretende alterar na estrutura administrativa e na Lei nº 5.271, de 2017, por meio de projeto de lei em exame manterão as atribuições típicas da Administração Pública direta do ente federativo municipal. 

Considerando que foi eleito o expediente legislativo correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade não há óbice jurídico para a regular tramitação do presente Projeto de Lei. 
Três Passos, 21 de fevereiro de 2019. 
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